
serviços e de outras transferências que o Fundo Municipal de Assistência
Social terá direito a receber por força da lei e de convênios no setor.

VI - Produtos de convênios firmados com outras entidades financiadoras;

VII - Doações em espécie feitas diretamente ao Fundo;

VIII - Outras receitas que venham a ser legalmente instituídas.

§ 1º A dotação orçamentária prevista para o órgão executor da Adminis-
tração Pública Municipal, responsável pela Assistência Social, será auto-
maticamente transferida para a conta do Fundo Municipal de Assistência
Social, tão logo sejam realizadas as receitas correspondentes.

§ 2º Os recursos que compõem o Fundo, serão depositados em institui-
ções financeiras oficiais, em conta especial sobre a denominação – Fundo
Municipal de Assistência Social – FMAS.

§ 3º As contas recebedoras dos recursos do cofinanciamento federal das
ações socioassistenciais serão abertas pelo Fundo Nacional de Assistên-
cia Social.

Art. 56. O FMAS será gerido pela Secretaria Municipal de Assistência
Social-SMAS, sob orientação e fiscalização do Conselho Municipal de As-
sistência Social- CMAS.

Parágrafo único. O Orçamento do Fundo Municipal de Assistência Social
– FMAS integrará o orçamento da Secretaria Municipal de Assistência So-
cial.

Art. 57. Os recursos do Fundo Municipal de Assistência Social – FMAS,
serão aplicados em:

I - Financiamento total ou parcial de programas, projetos e serviços de
assistência social desenvolvidos pela Secretaria Municipal de Assistência
Social ou por Órgão conveniado;

II - Em parcerias entre poder público e entidades de assistência social para
a execução de serviços, programas e projetos socioassistencial específi-
cos;

III - Aquisição de material permanente e de consumo e de outros insumos
necessários ao desenvolvimento das ações socioassistenciais;

IV - Construção reforma ampliação, aquisição ou locação de imóveis para
prestação de serviços de Assistência Social;

V - Desenvolvimento e aperfeiçoamento dos instrumentos de gestão, pla-
nejamento, administração e controle das ações de Assistência Social;

VI - Pagamento dos benefícios eventuais, conforme o disposto no inciso I
do art. 15 da Lei Federal nº 8.742, de 1993;

VII - Pagamento de profissionais que integrarem as equipes de referência,
responsáveis pela organização e oferta daquelas ações, conforme percen-
tual apresentado pelo Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à
Fome e aprovado pelo Conselho Nacional de Assistência Social - CNAS.

Art. 58. O repasse de recursos para as entidades e organizações de As-
sistência Social, devidamente inscritas no CMAS, será efetivado por inter-
médio do FMAS, de acordo com critérios estabelecidos pelo Conselho Mu-
nicipal de Assistência Social, observando o disposto nesta Lei.

Art. 59. Os relatórios de execução orçamentária e financeira do Fundo Mu-
nicipal de Assistência Social serão submetidos à apreciação do CMAS, tri-
mestralmente, de forma sintética e, anualmente, de forma analítica.

CAPÍTULO VII

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 60. Esta lei entra em vigor 30 (trinta) dias após a sua publicação.

Art. 61. Revogam-se as disposições em contrário, em especial a Lei Mu-
nicipal nº 1.070 de 22 de dezembro de 2016; e os Decretos nº 092 de 17
de dezembro de 2020 e nº 095 de 18 de dezembro de 2020.

Nova Olímpia/MT, 29 de agosto de 2024.

JOSÉ ELPIDIO DE MORAES CAVALCANTE

PREFEITO MUNICIPAL

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
LEI MUNICIPAL Nº 1349, DE 29 DE AGOSTO DE 2024.

Dispõe sobre as Diretrizes para a elaboração da Lei Orçamentária do
Município de Nova Olímpia - MT, para o exercício de 2025 e dá outras
providências.

JOSÉ ELPÍDIO DE MORAES CAVALCANTE, Prefeito de Nova Olímpia,
Estado de Mato Grosso, faz saber que a Câmara Municipal de Nova Olím-
pia aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º Ficam estabelecidas, em cumprimento ao disposto no art. 165, § 2º,
da Constituição Federal, combinado com o artigo 4º da Lei Complementar
nº 101/2000 e com o artigo 125, inciso II, §2º da Lei Orgânica do Municí-
pio de Nova Olímpia, as Diretrizes Orçamentárias relativas ao exercício de
2025, compreendendo:

I - as prioridades e metas da Administração Pública Municipal;

II - a estrutura e organização dos orçamentos;

III - as diretrizes específicas para o Poder Legislativo; IV - as diretrizes pa-
ra a elaboração e execução dos Orçamentos do Município e suas altera-
ções; V - as disposições relativas às despesas do Município com pessoal
e encargos sociais; VI - as disposições sobre alterações na legislação tri-
butária do Município;

VII - as disposições relativas à Dívida Pública Municipal; e captação de re-
cursos.

VIII - as disposições finais.

§ 1º Integram esta lei os seguintes Anexos:

I - Anexo de Metas e Prioridades; II - Anexo de Metas Fiscais, composto
de: a) demonstrativo de metas anuais; b) avaliação do cumprimento das
metas fiscais do exercício anterior; c) demonstrativo das metas fiscais atu-
ais comparadas com as fixadas nos três exercícios anteriores; d) evolução
do patrimônio líquido nos três exercícios anteriores; e) origem e aplicação
dos recursos obtidos com a alienação de ativos; f) receitas e despesas
previdenciárias do RPPS; g) projeção atuarial do Regime Próprio de Previ-
dência dos Servidores Públicos Municipais; h) demonstrativo da estimati-
va e compensação da renúncia de receita; i) demonstrativo da margem de
expansão das despesas obrigatórias de caráter continuado; III - Anexo de
Riscos Fiscais, contendo Demonstrativo de Riscos Fiscais e Providências;
IV - Demonstrativo de Projetos em Andamento, em atendimento ao art. 45,
parágrafo único, da Lei Complementar no 101/2000 - LRF.

§ 2º A Meta Fiscal estabelecida nesta Lei e identificadas em seus respec-
tivos Anexos, quando da Elaboração da Lei Orçamentária Anual, poderão
serem revistas, mediante projeto de Lei Específico, afim de preservar o
equilíbrio das contas públicas.

CAPÍTULO I

DAS METAS E PRIORIDADES DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNI-
CIPAL

Art. 2º As metas e prioridades da Administração Pública Municipal deve-
rão estar em consonância com aquelas especificadas no Plano Plurianual
– PPA/2022 a 2025 e suas alterações legais, definidas nos Orçamentos
para o exercício financeiro de 2025.

§ 1º – Fica compatibilizado as ações do PPA 2022/2025, conforme Ações
previstas e aprovadas no Anexo de Metas e Prioridades – ANEXO I - 2025,
desta Lei.

§ 2º - O Poder Executivo Municipal, tendo vista a capacidade financeira do
município, por ocasião da lei orçamentária poderá fazer a seleção de me-
tas ou prioridade dentre as relacionadas no Anexo de Metas e Prioridades
que integra esta lei.
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§ 3º - Atendidas as metas priorizadas para o exercício 2025, a Lei Orça-
mentária poderá contemplar o atendimento de outras metas, acrescidas
ao orçamento por Créditos Especiais.

Art. 3º Em conformidade com o disposto no art. 165, § 2º, da Constituição
Federal, no art. 4º da Lei Complementar nº 101/2000 - LRF e no art. 125,
inciso II, §2º da Lei Orgânica do Município, as metas e prioridades para
o exercício financeiro de 2025 são as constantes no Anexo I desta Lei,
as quais terão precedência na alocação de recursos na Lei Orçamentária,
mas não se constituem limites à programação das despesas.

§ 1º Na elaboração da proposta orçamentária para o exercício financeiro
de 2025 será dada maior prioridade:

I - às políticas de inclusão; II - ao atendimento integral à criança, ao ado-
lescente e ao Idoso; III - ao atendimento á sociedade em ações de saúde;

IV - à austeridade na gestão dos recursos públicos;

V - à promoção do desenvolvimento do ensino público municipal; VI -à pro-
moção do desenvolvimento econômico sustentável;

VII - à promoção do desenvolvimento urbano;

VIII - à promoção do desenvolvimento rural;

IX - à conservação e à revitalização do ambiente natural.

§ 2º A execução das ações vinculadas às metas e prioridades do Anexo a
que se refere o caput estará condicionada à manutenção do equilíbrio das
contas públicas, conforme Anexo de Metas Fiscais que integra a presente
Lei.

§ 3º o Poder Executivo poderá aumentar ou diminuir as metas físicas, es-
tabelecidas nesta Lei e identificadas nos anexos a fim de compatibilizar a
despesa orçada à receita estimada, de forma a preservar o equilíbrio das
contas públicas.

§ 4º As metas financeiras serão estabelecidas conforme anexos da Lei or-
çamentaria Anual 2025, a fim de compatibilizar a despesa orçada à receita
estimada, de forma a preservar o equilíbrio das contas públicas.

Art. 4º Na elaboração do Orçamento da Administração Pública Municipal
buscar-se-á a contribuição de toda a sociedade num processo de demo-
cracia participativa, voluntária e universal, por meio dos Conselhos Muni-
cipais, e comunidade em geral.

Parágrafo único. Durante o processo de elaboração da proposta orçamen-
tária, o Poder Executivo promoverá audiência pública, nos termos do art.
48 da Lei Complementar nº 101/2000 - LRF.

CAPÍTULO II

DA ESTRUTURA E ORGANIZAÇÃO DOS ORÇAMENTOS

Art. 5º A Lei Orçamentária compor-se-á de:

I - Orçamento Fiscal;

II - Orçamento da Seguridade Social;

Art. 6º O projeto de Lei Orçamentária do Município de Nova Olímpia – MT,
relativo ao exercício de 2025 deve assegurar os princípios de justiça so-
cial, de controle social e de transparência na elaboração e execução do
Orçamento, observado o seguinte:

I - o princípio de justiça social implica assegurar, na elaboração e na exe-
cução do orçamento, projetos e atividades que possam reduzir as desi-
gualdades entre indivíduos e regiões, bem como combater a exclusão so-
cial;

II - o princípio de controle social implica assegurar à todos os cidadãos a
participação na elaboração e no acompanhamento do orçamento; III - o
princípio de transparência implica, além da observação do princípio cons-
titucional da publicidade, a utilização dos meios disponíveis para garantir o
real acesso dos munícipes às informações relativas ao orçamento.

Art. 7º Para efeito desta lei entende-se por:

I - diretriz: o conjunto de princípios que orienta a execução dos Programas
de Governo; II - unidade orçamentária: o menor nível da classificação ins-
titucional, agrupada em órgãos orçamentários, entendidos estes como os
de maior nível da classificação institucional; III - função: o maior nível de
agregação das diversas áreas de despesa que competem ao setor públi-
co; IV - subfunção: uma partição da função que visa agregar determinado
subconjunto da despesa do setor público; V - programa: o instrumento de
organização da ação governamental que visa à concretização dos objeti-
vos pretendidos, mensurados por indicadores estabelecidos no Plano Plu-
rianual; VI - atividade: o instrumento de programação para alcançar os ob-
jetivos de um programa envolvendo um conjunto de operações que se rea-
lizam de modo contínuo e permanente e das quais resulta um produto ne-
cessário à manutenção das ações de governo; VII - projeto: o instrumento
de programação para alcançar os objetivos de um programa envolvendo
um conjunto de operações, limitadas no tempo, das quais resulta um pro-
duto que concorre para a expansão ou o aperfeiçoamento das ações de
governo; VIII - operação especial: o conjunto de despesas que não contri-
buem para a manutenção das ações de governo das quais não resulta um
produto e não geram contraprestação direta sob à

forma de bens ou serviços, representando, basicamente, o detalhamento
da função Encargos Especiais;

IX – Categorias Econômicas: classificação da despesa quanto a sua fina-
lidade se correntes ou de capital. a) Despesas correntes: Classificam-se
nesta categoria todas as despesas que não contribuem, diretamente, pa-
ra a formação ou aquisição de um bem de capital, (despesas de manu-
tenção). b) Despesas de Capital: Classificam-se nesta categoria aquelas
despesas que contribuem, diretamente, para a formação ou aquisição de
um bem de capital. X - modalidade de aplicação: a especificação da forma
de aplicação dos recursos orçamentários; tem por finalidade indicar se os
recursos são aplicados diretamente por órgãos ou entidades no âmbito da
mesma esfera de Governo ou por outro ente da federação e suas respecti-
vas entidades; XI – Grupos de natureza de despesas: a agregação de ele-
mentos de despesas que apresentam as mesmas características quanto
ao objeto do gasto; XII – Elemento de Despesa: tem por finalidade identi-
ficar os objetos de gasto, tais como vencimentos e vantagens fixas, juros,
diárias, material de consumo, serviços de terceiros prestados sob qualquer
forma, subvenções sociais, obras e instalações, equipamentos e material
permanente, auxílios, amortizações e outros de que a administração pú-
blica se serve para a consecução de seus fins. XIII - concedente: o órgão
ou entidade da Administração Pública Municipal responsável pela transfe-
rência de recursos financeiros, inclusive de descentralização de créditos
orçamentários; XIV - convenente: o órgão ou a entidade da administração
pública direta ou indireta dos governos federal, estadual, municipal ou do
Distrito Federal, e as entidades privadas, com os quais a Administração
Municipal pactue a transferência de recursos financeiros, inclusive quando
decorrentes de descentralização de créditos orçamentários entre órgãos e
entidades municipais constantes dos Orçamentos: Fiscal e da Seguridade
Social; XV - descentralização de créditos orçamentários, a transferência
de créditos constantes dos Orçamentos: Fiscal e da Seguridade Social, no
âmbito do mesmo órgão ou entidade ou entre estes.

§ 1º Cada programa identificará as Iniciativas necessárias para atingir os
seus objetivos, sob a forma de atividades, projetos e operações especiais,
especificando os respectivos valores e metas, bem como as unidades or-
çamentárias responsáveis pela realização da ação.

§ 2º Os projetos, as atividades e as operações especiais serão desdobra-
dos de acordo com o plano de trabalho das secretarias municipais de go-
verno, priorizando as necessidades da comunidade.

§ 3º Cada atividade, projeto e operação especial identificarão a função e a
subfunção às quais se vinculam.

Art. 8º As metas físicas serão indicadas no desdobramento da programa-
ção vinculada aos respectivos projetos e atividades de modo a especificar
a localização física integral ou parcial dos programas de governo.
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Art. 9º O Orçamento Fiscal que o Poder Executivo encaminhará à Câmara
Municipal até 30 de setembro de 2024, nos termos do art. 125, inciso III,
§3º da Lei Orgânica do Município de Nova Olímpia-MT, compreenderá a
programação dos Poderes Legislativo e Executivo do Município, seus Ór-
gãos, Autarquias, Institutos, Fundação e Fundos Municipais instituídos e
mantidos pela Administração Pública Municipal.

Art. 10. A Lei Orçamentária Anual apresentará, conjuntamente, a progra-
mação dos orçamentos fiscais e da seguridade social, na qual a discri-
minação da despesa far-se-á de acordo com a Portaria Interministerial nº
163, de 4 de Maio de 2001 (Atualizada pela Portaria Conjunta STN/SOF
Nº 02, de 13/07/2012 e alterações posteriores, até o nível de modalidade
de aplicação, conforme art. 6º.

§ 1º. Fica facultado à utilização elementos, sub-elementos e desdobra-
mentos na elaboração dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social, os
quais poderão ser modificados, para atender às necessidades de execu-
ção.

§ 2º As categorias econômicas estão assim detalhadas:

I - Despesas correntes - 3;

II - Despesas de capital - 4.

§ 3º Os grupos de natureza da despesa constituem agregação de elemen-
tos de despesa de mesmas características quanto ao objeto de gasto, con-
forme a seguir discriminado:

I - pessoal e encargos sociais - 1;

II - juros e encargos da dívida - 2;

III - outras despesas correntes - 3;

IV – investimentos - 4;

V - inversões financeiras, incluídas quaisquer despesas referentes à cons-
tituição ou ao aumento de capital de empresas - 5; VI - amortização da
dívida - 6.

§ 4º Na especificação das modalidades de aplicação será observado, no
mínimo, o seguinte detalhamento:

I - transferências à União - 20; II - transferências a Estados e ao Distrito
Federal - 30; III - transferências a instituições privadas sem fins lucrativos
- 50; IV – transferências a instituições privadas com fins lucrativos – 60;
observado o disposto no capitulo V da Lei Complementar 101/2000. V -
transferências a consórcios públicos - 71; VI - aplicações diretas - 90;

VII - aplicação direta decorrente de operação entre órgãos, fundos e enti-
dades integrantes dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social - 91.

§ 5º A especificação por elemento de despesa, sub-elemento e desdo-
bramento da despesa será utilizado quando da alocação dos recursos,
obrigando-se apenas a indicação nos lançamentos de empenho e liquida-
ção da despesa na execução do orçamento.

§ 6º A Lei Orçamentária indicará as fontes de recursos regulamentadas
pela Secretaria do Tesouro Nacional do Ministério da Fazenda e pelo Tri-
bunal de Contas do Estado do Mato Grosso – TCE/MT.

I - O Município poderá incluir, na Lei Orçamentária, outras fontes de recur-
sos para atender às suas peculiaridades, além daquelas determinadas no
§ 5º deste artigo; II - As fontes de recursos indicadas na Lei Orçamentária
serão regulamentadas por decreto do Poder Executivo; e III - Os recursos
legalmente vinculados a finalidades específicas serão utilizados apenas
para atender ao objeto de sua vinculação, ainda que em exercício diverso
daquele em que ocorrer o ingresso.

§ 7º As receitas oriundas de aplicações financeiras terão as mesmas fon-
tes dos recursos originais.

§ 8º Durante a execução orçamentária, as fontes de recursos previstas po-
derão ser alteradas ou novas poderão ser incluídas exclusivamente pela

Secretaria Municipal de Finanças, mediante publicação de decreto no Jor-
nal Oficial dos Municípios, com as devidas justificativas.

§ 9º Fica autorizado alterações orçamentárias entre fontes de destinações
de despesas da mesma dotação e ou projeto atividade não afetando o li-
mite previsto no caput deste artigo;

§ 10º A reserva de contingência prevista no artigo 41 desta Lei será iden-
tificada pelo dígito 9 (nove) no que se refere à categoria econômica, ao
grupo de natureza da despesa, à modalidade de aplicação, ao elemento
de despesa e à fonte de recursos.

§ 11º As receitas serão escrituradas de forma que se identifique a arre-
cadação segundo as naturezas de receita, fontes de recursos e parcelas
vinculadas.

Art. 11. A alocação dos créditos orçamentários será feita diretamente à
unidade orçamentária responsável pela execução das ações correspon-
dentes, ficando proibida a consignação de recursos a título de transferên-
cia para unidades orçamentárias integrantes dos Orçamentos: Fiscal e da
Seguridade Social.

§ 1º A vedação contida no art. 167, inciso VI, da Constituição, não impede,
no âmbito dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social, a descentraliza-
ção de créditos orçamentários para execução de ações de responsabilida-
de da unidade orçamentária descentralizadora.

§ 2º As operações entre órgãos, fundos e entidades previstas nos Orça-
mentos Fiscal e da Seguridade Social, ressalvado o disposto no § 1º deste
artigo, serão executadas, obrigatoriamente, por meio de empenho, liquida-
ção e pagamento, nos termos da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964,
utilizando-se a modalidade de aplicação a que se refere o art. 10,§ 3º, des-
ta Lei.

Art. 12. A Lei Orçamentária discriminará em programas de trabalho espe-
cíficos as dotações destinadas:

I - ao pagamento de precatórios judiciais, inclusive o cumprimento de sen-
tenças judiciais transitadas em julgado consideradas de pequeno valor;

II- ao pagamento dos juros, encargos e amortização da dívida fundada.

III – a alocação de recursos destinados ao Fundo de Manutenção e De-
senvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da
Educação - FUNDEB, de forma a evidenciar o cumprimento da Emenda
Constitucional nº 53, de 19 de dezembro de 2006, da Lei nº 14.113, de
25 de dezembro de 2020; e posteriores alterações legais; inclusive de re-
cursos a título de contra partida municipal, caso seja detectado déficit fi-
nanceiro para atendimento do número integral de matriculas da educação
infantil e EJA. IV – a alocação de recursos destinados ao Fundo Municipal
de Saúde - FMS criado pela Lei Municipal nº 089 de 03 de Junho de 1991,
alterada parcialmente pela Lei Municipal 864 de 14 de Outubro de 2009,
bem como das ações e serviços públicos de saúde de forma a evidenciar o
cumprimento da Emenda Constitucional nº 29, de 13 de setembro de 2000;
V – a alocação de recursos destinados ao Fundo Municipal de Assistência
Social – FMAS, criado pela Lei Municipal nº 1070, de 22 de dezembro de
2016, cuja aplicação de recursos não é descentralizada, a contabilização
distinta destes fundos far-se-á apenas para controle e fiscalização dos re-
cursos.– a alocação de recursos para a manutenção do Fundo Municipal
dos Direitos da Criança e o Adolescente de Nova Olímpia - FMDCA, cria-
do pela Lei Municipal nº 955 de 11 de maio de 2012. VI - alocação de re-
cursos destinados ao Fundo Municipal de Investimentos Sociais – FUMIS,
criado pela Lei Municipal nº 666 de 07 de junho de 2005, cuja aplicação
de recursos não é descentralizada, a contabilizarão distinta destes fundos
far-se-á apenas para controle e fiscalização dos recursos. VII – a alocação
de recursos destinados ao Fundo Municipal de Desenvolvimento Sócio-
econômico - FMDSE, criado pela Lei Municipal nº 726 de 29 de dezembro
de 2006, destinado a aplicação de recursos em investimentos e incenti-
vos a serem aplicados nas áreas de desenvolvimento sócio-econômico do
Município de Nova Olímpia, o qual será constituído contabilmente. VIII - a
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alocação de recursos destinados ao Fundo Municipal de Habitação de In-
teresse Social - FHIS, criado pela Lei Municipal nº 877 de 26 de janeiro
de 2010, de natureza contábil, destinado a gerenciar recursos orçamentá-
rios para os programas destinadas a implementar políticas habitacionais
de interesse social. IX - a alocação de recursos destinados ao Fundo Mu-
nicipal de Direitos de Idoso - FMDI, criado pela Lei Municipal nº 889 de 20
de maio de 2010, de natureza contábil, instrumento de captação, repas-
se e aplicação de recursos destinados a propiciar suporte financeiro para
implantação, manutenção e desenvolvimento dos planos, programas, pro-
jetos e ações voltadas aos idosos no Município de Nova Olímpia-MT. X - a
alocação de recursos destinados ao Fundo Municipal Antidrogas - FMAD,
na hipótese de ser regulado por Lei no exercício financeiro 2025, conforme
estabelece o §1º do artigo 5º da Lei Municipal nº 874 de 14 de Dezembro
de 2009, de natureza contábil, para atendimento das despesas geradas
pelo Programa Municipal Antidrogas. XI – a alocação de recursos para pa-
gamento de despesas de custeio da policia militar e civil estabelecidas no
município, a fim de fixar os agentes de segurança nesta localidade, cujos
critérios de custeio a ser adotado é o fornecimento de alimentação de po-
liciais em plantão, e disponibilização de agente de limpeza para manuten-
ção do Prédio da Delegacia. XII – a alocação de recursos orçamentários
para pagamento de despesa de manutenção de parceria entre o Município
e a SEFAZ-MT, EMPAER-MT, onde a forma adotada é o pagamento de
despesas de manutenção, para que os munícipes tenham acesso aos ser-
viços públicos de atendimento fazendário e assistência técnica e extensão
rural.

XIV– a alocação de recursos orçamentários para pagamento de despesa
com ações ligadas a oferta de ensino superior, cuja parceria compreende
custear ações de transporte de universitários em geral.

XV – a pagamento de despesas de manutenção do Consórcio Intermuni-
cipal de Saúde da Região do Médio Norte Mato-grossense, como medida
de atendimentos hospitalares e ambulatoriais específicos de média e alta
complexidade, para os munícipes, conforme Lei Municipal 375 de 14 de
Abril de 1999. XVI – a pagamento de despesas de manutenção do Consór-
cio Intermunicipal de Desenvolvimento, Econômico e Social do Alto do Rio
Paraguai, para promoção de ações conjuntas visando o desenvolvimen-
to regional e demais ações específicas reguladas por Contrato de Rateio,
conforme Lei Municipal 674 de 07 de Dezembro de 2005. XVII – a aloca-
ção de recursos para pagamento de despesas de convênios de coopera-
ção mútua, entre Banco do Brasil, SENAR, Usinas Itamarati S.A e outras.

Parágrafo único- Os recursos de que tratam o inciso III deste artigo, serão
alocados em unidade orçamentária específica, e poderá somar valores a
maior que a estimativa da receita a ser arrecadada em rubrica do FUN-
DEB, sempre que houver a necessidade de contrapartida municipal ao
FUNDO;

Art. 13. Fica o Poder Executivo autorizado a incorporar na elaboração dos
Orçamentos as eventuais modificações ocorridas na estrutura organizaci-
onal do Município bem como na classificação orçamentária da receita e da
despesa, por alterações na legislação municipal, estadual e federal, ocor-
ridas após o encaminhamento da Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2025
ao Poder Legislativo.

Art. 14. O projeto de lei orçamentária que o Poder Executivo encaminhará
à Câmara Municipal constituir-se-á de:

I - texto da lei; II - quadros orçamentários consolidados; III - anexo do Or-
çamento Fiscal e da Seguridade Social discriminando a receita e a despe-
sa na forma definida nesta lei; IV - anexo do Orçamento de Investimento a
que se refere o art. 165, § 5º, II, da Constituição Federal, na forma definida
nesta lei; V - discriminação da legislação da receita e da despesa referen-
tes ao Orçamento Fiscal.

§ 1º Integrarão o Orçamento Fiscal todos os quadros previstos no art. 22,
III, da Lei Federal no 4.320, de 17 de março de 1964.

§ 2º Os anexos do Projeto de Lei Orçamentária de 2025, de seu Autógrafo,
assim como da respectiva Lei, terão a mesma formatação dos anexos da
Lei Orçamentária 2024, exceto pelas alterações previstas nesta Lei.

Art. 15. A mensagem que encaminhar o projeto de lei orçamentária conte-
rá:

I - o comportamento da arrecadação do exercício anterior; II - o demons-
trativo dos gastos públicos do exercício anterior III - o demonstrativo do
cumprimento da legislação que dispõe sobre a aplicação de recursos re-
sultantes de impostos na manutenção e no desenvolvimento do ensino; IV
- o demonstrativo do cumprimento da Emenda Constitucional nº 29/2000,
que dispõe sobre a aplicação de recursos resultantes de impostos em saú-
de; V - a discriminação da dívida pública total acumulada. CAPÍTULO III

DIRETRIZES ESPECÍFICAS PARA O PODER LEGISLATIVO

Art. 16. O total da despesa do Poder Legislativo Municipal, incluídos os
subsídios dos Vereadores e excluídos os gastos com inativos, não poderá
ultrapassar o percentual de sete por cento, relativo ao somatório da receita
tributária e das transferências previstas no art. 153, § 5º, e nos artigos 158
e 159 da Constituição Federal efetivamente realizado no exercício anteri-
or.

§ 1º O duodécimo devido à Câmara Municipal será repassado até o dia 20
de cada mês, sob pena de crime de responsabilidade do Prefeito do Mu-
nicípio, conforme disposto no inciso II do § 2º do art. 29-A da Constituição
Federal.

§ 2º A despesa total com folha de pagamento do Poder Legislativo, incluí-
dos os gastos com subsídios dos Vereadores, não poderá ultrapassar a
70% (setenta por cento) de sua receita, de acordo com o estabelecido no
§ 1º do art. 29-A da Constituição Federal.

Art. 17. O Poder Legislativo encaminhará ao Poder Executivo sua propos-
ta orçamentária, para fins de consolidação, até o dia 30 de agosto do cor-
rente ano, observadas as disposições desta Lei.

CAPÍTULO IV

DIRETRIZES GERAIS PARA A ELABORAÇÃO E A EXECUÇÃO DOS
ORÇAMENTOS DO MUNICÍPIO E SUAS ALTERAÇÕES

SEÇÃO I

Diretrizes Gerais

Art. 18. A elaboração do projeto de lei, a aprovação e a execução da
Lei Orçamentária de 2025 deverão ser realizadas de modo a evidenciar a
transparência da gestão fiscal, observado o princípio da publicidade e per-
mitido o amplo acesso da sociedade a todas as informações relativas a ca-
da uma dessas etapas, bem como deverão levar em conta a obtenção dos
resultados previstos no Anexo de Metas Fiscais que integra a presente lei,
além dos parâmetros da Receita Corrente Líquida, visando ao equilíbrio
orçamentário-financeiro.

§ 1º Será dada ampla divulgação, inclusive em meios eletrônicos de aces-
so público, ao menos:

I - pelo Poder Legislativo, no que lhe couber, os instrumentos de gestão
previstos no caput do art. 48 da Lei Complementar nº 101/2000 - LRF. II -
pelo Poder Executivo: a) a Lei Orçamentária Anual e seus anexos; b) as
alterações orçamentárias realizadas mediante a abertura de Créditos Adi-
cionais.

§ 2º Para o efetivo cumprimento da transparência na gestão fiscal de que
trata o caput deste artigo, o Poder Executivo, por meio da Secretaria Mu-
nicipal de Administração e Planejamento do Município, deverá:

I - manter atualizado o endereço eletrônico, de livre acesso a todo cidadão,
com os instrumentos de gestão descritos no caput do art. 48 da Lei Com-
plementar nº 101/2000 - LRF;
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II - providenciar as medidas previstas no inciso II do § 1º deste artigo a
partir da execução da Lei Orçamentária Anual do exercício de 2025 e nos
prazos definidos pela Lei Complementar nº 101/2000 - LRF.

Art. 19. Além de observar as demais diretrizes estabelecidas nesta lei, à
alocação dos recursos na Lei Orçamentária e em seus créditos adicionais,
bem como a respectiva execução, serão feitas de forma a propiciar o con-
trole dos custos das ações e a avaliação dos resultados dos Programas de
Governo.

Art. 20. As propostas parciais dos Poderes Legislativo, bem como as de
seus Órgãos, Autarquias, Institutos, Fundação e Fundos Municipais serão
elaboradas segundo os preços vigentes no mês de Julho de 2024 e apre-
sentada à Secretaria Municipal Administração, até o dia 30 de Agosto de
2024 para fins de consolidação do projeto de Lei orçamentária.

Art. 21. A lei orçamentária não consignará recursos para início de novos
projetos sem antes ter assegurado recursos suficientes para obras ou eta-
pas de obras em andamento e para conservação do patrimônio público,
salvo projetos programados com recursos de convênios e operações de
crédito.

§ 1º O disposto no "caput" deste artigo aplica-se no âmbito de cada fonte
de recursos, conforme vinculações legalmente estabelecidas.

§ 2º Entende-se por projeto adequadamente atendido aquele cujo recurso
orçamentário alocado esteja compatível com os cronogramas físico-
financeiros vigentes.

Art. 22. É obrigatória a destinação de recursos para compor a contraparti-
da de transferências voluntárias efetuadas pela União e pelo Estado, bem
como de empréstimos internos e externos e para o pagamento de sinal, de
amortização, de juros e de outros encargos, observado o cronograma de
desembolso da respectiva operação.

Subseção I

Das Disposições sobre Débitos Judiciais

Art. 23. A Lei Orçamentária de 2025 somente incluirá dotações para o pa-
gamento de precatórios cujos processos contenham pelo menos um dos
seguintes documentos:

I - certidão de trânsito em julgado dos embargos à execução no todo ou da
parte não embargada; II - certidão de que não tenham sido opostos em-
bargos ou qualquer impugnação aos respectivos cálculos.

Art. 24. A Assessoria Jurídica do Município encaminhará à Secretaria Mu-
nicipal de Planejamento, até 30 de agosto do corrente ano, a relação dos
débitos decorrentes de precatórios judiciários inscritos até 30 de agosto de
2024 a serem incluídos na proposta orçamentária de 2025 devidamente
atualizados, conforme determinado pelo art. 100, § 1º, da Constituição Fe-
deral e discriminada conforme detalhamento constante do artigo 10 dessa
lei, especificando:

I - número e data do ajuizamento da ação originária;

II - número do precatório;

III - tipo da causa julgada (de acordo com a origem da despesa);

IV - enquadramento (alimentar ou não-alimentar);

V - data da autuação do precatório;

VI - nome do beneficiário;

VII - valor do precatório a ser pago;

VIII - data do trânsito em julgado;

IX - número da vara ou comarca de origem.

Parágrafo único. A atualização monetária dos precatórios determinada no
art. 100, § 1º, da Constituição Federal e das parcelas resultantes obser-
vará, no exercício de 2025, os índices adotados pelo Poder Judiciário res-
pectivo.

Subseção II

Das Vedações e das Transferências para o Setor Privado

Art. 25. É vedada a utilização de qualquer procedimento pelos ordenado-
res de despesa que viabilize a execução de despesas sem comprovada e
suficiente disponibilidade de dotação orçamentária.

Parágrafo único - A contabilidade registrará os atos e fatos relativos à ges-
tão orçamentário- financeira efetivamente ocorridos, sem prejuízo das res-
ponsabilidades e providências derivadas da inobservância do caput deste
artigo.

Art. 26. Na programação da despesa não poderão ser:

I - fixadas despesas sem que estejam definidas as respectivas fontes de
recursos e legalmente instituídas as unidades executoras; II - incluídas
despesas a título de Investimentos - Regime de Execução Especial - res-
salvados os casos de calamidade pública formalmente reconhecidos na
forma do art. 167, § 3º, da Constituição Federal e no art. 133, paragrafo
único, da Lei Orgânica do Município.

Art. 27. Na proposta orçamentária não poderão ser destinados recursos
para atender a despesas com:

I - ações que não sejam de competência exclusiva do Município ou co-
muns ao Município, à União e ao Estado, ou com ações em que a Consti-
tuição Federal não estabeleça obrigação de o Município cooperar técnica
e/ou financeiramente; II - clubes, associações de servidores ou quaisquer
outras entidades congêneres. III - pagamento de diárias e passagens a
servidores e empregados públicos da ativa por intermédio de convênios,
acordos, ajustes ou outros instrumentos congêneres firmados com entida-
des de direito privado ou com órgãos ou entidades de direito público, exce-
to quando se tratar de servidores e empregados: a) pertencentes ao qua-
dro de pessoal do convenente; ou b) em atividades de pesquisa científi-
ca e tecnológica ou constantes e correlatas ao plano de ação previsto em
contrato de gestão.

VI - pagamento, a qualquer título a servidor público, da ativa, ou a empre-
gado de empresa pública ou de sociedade de economia mista, por servi-
ços prestados, inclusive a título de consultoria, assistência técnica, ou as-
semelhados, à conta de quaisquer fontes de recursos, ressalvadas as si-
tuações previstas no inciso XVI do art. 37 da Constituição ou autorizadas
por legislação específica;

§ 1º Para atender ao disposto nos incisos I e II durante a execução orça-
mentária do exercício de 2025, o Poder Executivo encaminhará ao Poder
Legislativo projeto de lei para a abertura de Crédito Adicional Especial.

§ 2º Excetuam-se do disposto no inciso II os projetos financiados pelo Fun-
do Especial de Incentivo a Projetos Esportivos e pelo Fundo Especial de
Incentivo a Projetos Culturais.

Art. 28. É vedada a inclusão, tanto na Lei Orçamentária quanto em seus
Créditos Adicionais, de dotações a título de subvenções sociais, contri-
buições e auxílios, ressalvadas aquelas destinadas às entidades privadas
sem fins lucrativos e pessoas físicas que exerçam atividades de natureza
continuada nas áreas de cultura, assistência social, saúde e educação, ob-
servado o disposto no art. 16 da Lei nº 4.320, de 1964, e que preencham
uma das seguintes condições:

I - sejam de atendimento direto ao público, de forma gratuita, e estejam
registradas no Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS; II - de
atendimento direto e gratuito ao público e voltadas para a educação espe-
cial, ou representativa da comunidade escolar das escolas públicas esta-
duais e municipais da educação básica; III - sejam vinculadas a organis-
mos internacionais de natureza filantrópica ou assistencial; IV - cadastra-
das junto ao Ministério do Meio Ambiente para recebimento de recursos
oriundos de programas ambientais, doados por organismos internacionais
ou agências governamentais estrangeiras; V - cadastradas junto ao Minis-
tério da saúde para recebimento de recursos oriundos de programas da
área de saúde, doados por organismos internacionais e/ou agências ou
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entidades governamentais estrangeiras; VI - atendam ao disposto no art.
204 da Constituição, no art. 61 do ADCT; VII - sejam qualificadas como Or-
ganização da Sociedade Civil de Interesse Público, com termo de parceria
firmado com o Poder Público Municipal, e que participem da execução de
programas constantes do plano plurianual, devendo a destinação de re-
cursos guardar conformidade com os objetivos sociais da entidade; VIII -
consórcios públicos legalmente instituídos; IX - qualificadas ou registradas
e credenciadas como instituições de apoio ao desenvolvimento da pesqui-
sa científica e tecnológica com contrato de gestão firmado com órgãos pú-
blicos; ou X - qualificadas para o desenvolvimento de atividades esporti-
vas que contribuam para a capacitação de atletas de alto rendimento nas
modalidades olímpicas e paraolímpicas, desde que formalizado instrumen-
to jurídico adequado que garanta a disponibilização do espaço esportivo
implantado para o desenvolvimento de programas governamentais, e de-
monstrada, pelo órgão concedente, a necessidade de tal destinação e sua
imprescindibilidade, oportunidade e importância para o setor público.

§ 1º - Os repasses de recursos serão efetivados mediante convênios, con-
forme determinam o art. 116 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de
1993, e suas alterações, e o art. 26 da Lei Complementar nº 101/2000 -
LRF.

§ 2º - É vedada a destinação de recursos a entidades privadas em que
membros do Poder Legislativo da União, Estados, Distrito Federal e Mu-
nicípios, ou respectivos cônjuges ou companheiros, sejam proprietários,
controladores ou diretores.

Art. 29. É vedada a inclusão, tanto na Lei Orçamentária quanto em seus
Créditos Adicionais, de dotações a título de subvenções sociais, contri-
buições e auxílios, ressalvadas aquelas destinadas às entidades privadas
com fins lucrativos cuja destinação de recursos seja para equalização de
encargos financeiros ou de preços, e ou o pagamento de bonificações a
produtores e vendedores, e a ajuda financeira, a qualquer título, a empre-
sa com fins lucrativos ou a pessoas físicas, observado o disposto no art.
26 da Lei Complementar nº 101, de 2000 - LRF.

§ 1º - Ressalvadas ainda as empresas com fins lucrativos a título de incen-
tivos, ambas amparadas por legislação municipal específica, que demons-
trem efetivamente e eficazmente relevante benefício econômico e social
para o Município.

§ 2º - Ressalvadas ainda as pessoas físicas vinculadas a programas de
governo das áreas de saúde, educação, assistência e segurança com pac-
tuação entre os entes federados regulamentados por Lei;

§ 3º - Será mencionada na respectiva categoria de programação a legisla-
ção que autorizou o benefício.

Art. 30. A Receita Total do Município prevista no Orçamento Fiscal será
programada de acordo com as seguintes prioridades:

I - custeio administrativo e operacional, inclusive de pessoal e encargos
sociais; II - garantia do cumprimento dos princípios constitucionais, em es-
pecial no que se refere ao ensino fundamental e à saúde; III - garantia do
cumprimento do disposto no art. 40 desta lei; IV - contribuições do Muni-
cípio ao sistema de seguridade funcional, compreendendo os Planos de
Previdência Social e de Assistência à Saúde, conforme legislação em vi-
gor; V - pagamento de amortização, juros e encargos da dívida; VI - paga-
mento de sentenças judiciais; VII - contrapartidas dos convênios, dos pro-
gramas objetos de financiamentos nacionais e internacionais e das opera-
ções de crédito; VIII - reserva de contingência, conforme especificado no
art. 41 desta Lei.

Parágrafo único. Somente depois de atendidas as prioridades supracita-
das e que poderá programar recursos para atender a novos investimentos.

Art. 31. As obras já iniciadas terão prioridade na alocação dos recursos
para a sua continuidade e/ou conclusão.

Art. 32. O controle de custos e a avaliação de resultados previstos no art.
4º, inciso I, alínea “e”, art. 50, § 3º, da Lei Complementar nº 101/2000 -

LRF, serão realizados pelos setores de registros e monitorados e avalia-
dos pela Coordenadoria de Controle Interno do Município.

Subseção III

Das Transferências Voluntárias a Outros Entes da Federação

Art. 33. As transferências voluntárias, conforme definidas no caput do art.
25 da Lei Complementar nº 101, de 2000, dependerão da comprovação,
por parte do convenente, até o ato da assinatura do instrumento de trans-
ferência, de que existe previsão de contrapartida na lei orçamentária da
União, Estado, Distrito Federal ou Município.

§ 1º A contrapartida será estabelecida em termos percentuais do valor pre-
visto no instrumento de transferência voluntária, considerando-se a capa-
cidade financeira da respectiva unidade beneficiada e seu Índice de De-
senvolvimento Humano, adotando-se como limite mínimo e máximo, os
percentuais e critérios previstos na LDO 2025 da União.

§ 2º Sem prejuízo do disposto na Lei Complementar nº 101, de 2000, cons-
titui exigência para o recebimento de transferências voluntárias a adoção,
por parte do convenente, dos procedimentos definidos pelo município re-
lativos à aquisição de bens e à contratação de serviços, bem como à exe-
cução e ao controle do objeto do convênio ou similar.

§ 3º A demonstração por parte dos outros entes federados, do cumpri-
mento das exigências para a realização de transferência voluntária, deverá
ser feita por meio de apresentação, ao órgão concedente, de documenta-
ção comprobatória da regularidade ou, a critério do beneficiário, de extrato
emitido pelo subsistema Cadastro Único de exigências para Transferênci-
as Voluntárias para Estados e Municípios - CAUC.

§ 4º O concedente comunicará ao convenente e ao Chefe do Poder Exe-
cutivo do ente recebedor de recursos qualquer situação de não regularida-
de relativa à prestação de contas de convênios ou outras pendências de
ordem técnica ou legal que motivem a suspensão ou o impedimento de li-
beração de recursos a título de transferências voluntárias, caso não seja
objeto de regularização em um período de até 30 dias.

§ 5º Nenhuma liberação de recursos nos termos desta Seção poderá ser
efetuada sem a prévia observância da regularidade de que trata o pará-
grafo §3º deste artigo, sem prejuízo do disposto no § 3º do art. 25 da Lei
Complementar nº 101, de 2000 - LRF.

§ 6º As transferências previstas nesta Seção serão classificadas, obriga-
toriamente, nos elementos de despesa “41 - Contribuições”, “42 - Auxílio”,
“43 -Subvenções Sociais” e “48 - outros auxílios financeiros a pessoas fí-
sicas” poderão ser feitas de acordo com o disposto no art. 83 desta Lei.

Art. 34. Não se consideram como transferências voluntárias a destinação
de recursos a União, Estados, Distrito Federal e Municípios para a realiza-
ção de ações cuja competência seja exclusiva do concedente, que tenham
sido delegadas aos referidos entes da Federação com ônus para o Municí-
pio, ou o bem gerado com a aplicação dos recursos incorpore ao patrimô-
nio do concedente.

Parágrafo único: Ressalvado o disposto no § 1º do artigo 33, aplica-se,
desta Lei, no que couber, as exigências desta Seção para a descentraliza-
ção de créditos orçamentários, relativa a ações a que se refere o artigo 34.

SEÇÃO II

Diretrizes Específicas do Orçamento Fiscal

Art. 35. O Orçamento Fiscal estimará as receitas efetivas e potenciais de
recolhimento centralizado do Tesouro Municipal e fixará as despesas dos
Poderes Legislativo e Executivo bem como as de seus Órgãos, Autarqui-
as, Institutos, Fundação e Fundos Municipais, de modo a evidenciar as po-
líticas e programas de governo, respeitados os princípios da unidade, da
universalidade, da anualidade, da não-vinculação de receitas, da exclusi-
vidade, da especificação, da publicidade e da legalidade.
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Art. 36. É vedada a realização de operações de crédito que excedam o
montante das despesas de capital, ressalvadas as autorizadas mediante
créditos adicionais suplementares ou especiais com finalidade precisa.

Art. 37. Na estimativa da receita e na fixação da despesa serão conside-
rados:

I - os fatores conjunturais que possam vir a influenciar a produtividade;

II - o aumento ou diminuição dos serviços prestados, a tendência do exer-
cício;

III - as alterações tributárias;

IV – os objetos de convênios aguardando aprovação, a serem firmados
pelo Poder Público Municipal com outros entes da federação.

Art. 38. O Município aplicará, no mínimo, 25% de sua receita resultante de
impostos, compreendida a proveniente de transferências constitucionais,
na manutenção e no desenvolvimento do ensino, conforme dispõe o art.
212 da Constituição Federal.

Art. 39. O Município aplicará, no mínimo, 15% em ações e serviços públi-
cos de saúde, conforme disposto no art. 7º, inciso III, da Emenda Consti-
tucional nº 29/2000 e no art. 77, inciso III, do Ato das Disposições Consti-
tucionais Transitórias.

Art. 40. Do total das Receitas Correntes da Administração Direta serão
aplicados no mínimo 2% na Função Assistência Social incluindo as despe-
sas que garantam os direitos das crianças e adolescentes no município.

Parágrafo único. A base de cálculo para aferir o percentual do caput será
a receita efetivamente arrecadada no exercício financeiro de 2023, excluí-
das as Transferências de Convênios, e receitas previdenciárias, acresci-
das dos rendimentos financeiros.

Art. 41. A lei orçamentária conterá, no âmbito do orçamento fiscal, dotação
consignada à Reserva de Contingência, constituída entre valor equivalente
a no mínimo 0,01 (zero virgula, zero um porcento) e no máximo 1,0 % (um
por cento) da receita corrente líquida e se destinará ao atendimento de
passivos contingentes e de outros riscos e eventos fiscais não previstos, e
também para abertura de créditos adicionais suplementares conforme dis-
posto no Art. 8º, da Portaria Interministerial nº 163/2001 e alterações pos-
teriores.

§ 1º Não será considerada, para os efeitos do caput deste artigo, a Reser-
va à conta de receitas próprias e vinculadas.

§ 2º Caso não seja necessária à utilização da reserva de contingência para
sua finalidade, no todo ou em parte até o mes de novembro/2025, o sal-
do remanescente poderá ser utilizado para abertura de créditos adicionais
suplementares e especiais em conformidade com o artigo 42 da Lei 4.320/
64.

Art. 42. A reabertura dos créditos especiais e extraordinários, conforme
disposto no art. 167, § 2º, da Constituição Federal, será efetivada median-
te decreto do Poder Executivo.

Art. 43. Os recursos provenientes de convênios repassados pelo Municí-
pio, a outras entidades públicas ou privadas, deverão ter sua aplicação
comprovada mediante prestação de contas à Coordenadoria de Controle
Interno do Município.

Art. 44. Os recursos não previstos no orçamento da receita, ou o seu ex-
cesso poderão ser utilizados como fontes de recursos para a abertura de
créditos adicionais suplementares, por ato do Chefe do Executivo Munici-
pal.

Art. 45. Os recursos provenientes de superávit financeiro, apurado em Ba-
lanço Patrimonial por fontes de recursos, poderão ser utilizados como fon-
tes de recursos para a abertura de créditos adicionais suplementares, por
ato do Chefe do Executivo Municipal.

SEÇÃO III

Diretrizes Específicas do Orçamento da Seguridade Social

Art. 46. O Orçamento da Seguridade Social compreenderá as dotações
destinadas a atender às ações de saúde, previdência e assistência social,
e obedecerá ao disposto nos arts. 167 inciso XI, 194, 196, 199, 201, 203
incisos I ao IV, 204 incisos I e II, e 212, § 4º, da Constituição Federal, e
contará, dentre outros, com recursos provenientes:

I - das contribuições sociais previstas na Constituição Federal, exceto a de
que trata o art. 212,

§ 5º, e as destinadas por lei às despesas do orçamento fiscal;

II - do orçamento fiscal.

III - das demais receitas, inclusive próprias e vinculadas, de órgãos, fundos
e entidades, cujas despesas integram, exclusivamente, o Orçamento refe-
rido no caput.

Parágrafo único. Os recursos para atender às ações de que trata este arti-
go obedecerão aos valores estabelecidos no Orçamento Fiscal.

SEÇÃO IV

Das Alterações da Lei Orçamentária e da Execução Provisória do Pro-
jeto de Lei Orçamentária

Art. 47. Fica facultado à utilização de fontes de recursos, sub-elementos
e desdobramentos na elaboração dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade
Social, os quais poderão ser modificados, justificadamente, para atender
às necessidades de execução, se autorizados por meio de:

I – portaria ou decreto do Prefeito Municipal, para alterações ou remaneja-
mento entre fontes de recursos de uma mesma natureza de despesa com
mesmo elemento dentro no mesmo projeto/atividade, vista as legislações
em vigor; II - portaria ou decreto do Prefeito Municipal, para alterações ou
remanejamento entre sub- elementos e ou desdobramentos de um mesmo
elemento de despesa dentro do mesmo projeto/atividade, vista as legisla-
ções pertinentes à organização dos orçamentos em vigência.

§ 1º Os remanejamentos a que se refere este artigo serão lançamentos
contábeis internos não caracterizando crédito adicional no orçamento do
município.

§ 2º As modificações a que se refere este artigo também poderão ocorrer
quando da abertura de créditos suplementares autorizados em Legisla-
ções específicas.

Art. 48. Os Projetos de Lei relativos a créditos adicionais serão encami-
nhados pelo Poder Executivo a Câmara Municipal.

§ 1º O disposto no caput deste artigo não se aplica quando a abertura do
crédito for necessária para atender as despesas obrigatórias de caráter
constitucional ou legal, desde que tenha dispositivo que os autorize na Lei
orçamentária e nesta Lei.

§ 2º Acompanharão os Projetos de Lei relativos a créditos adicionais expo-
sições de motivos circunstanciados que os justifiquem e que indiquem as
conseqüências dos cancelamentos de dotações propostos sobre a execu-
ção das atividades, projetos, operações especiais, e respectivos subtítulos
e metas.

§ 3º Cada Projeto de Lei e a respectiva Lei deverá restringir-se a um único
tipo de crédito adicional, conforme definido no art. 41, incisos I e II, da Lei
nº 4.320, de 1964.

§ 4º Para fins do disposto no art. 165, § 8º, da Constituição, e no § 6º deste
artigo, considera- se crédito suplementar a criação de grupo de natureza
de despesa em subtítulo existente.

§ 5º Nos casos de créditos à conta de recursos de excesso de arrecada-
ção, as exposições de motivos conterão a atualização das estimativas de
receitas para o exercício, comparando-as com as estimativas constantes
da Lei Orçamentária de 2025, ou a evidenciação de recursos vinculados
com eminente crédito em favor do Município.

§ 6º Nos casos de abertura de créditos adicionais à conta de superávit fi-
nanceiro, as exposições de motivos conterão informações relativas a:
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I - superávit financeiro do exercício de 2024, por fonte de recursos; II - cré-
ditos reabertos no exercício de 2025 e seus efeitos sobre o superávit refe-
rido no inciso I deste parágrafo;

§ 7º Os Projetos de Lei e ou Decretos relativos a créditos adicionais solici-
tados pelo Poder EXECUTIVO, com indicação dos recursos compensató-
rios, serão encaminhados a Câmara Municipal no prazo de até 30 (trinta)
dias, a contar da data do pedido, observados os prazos previstos neste ar-
tigo.

Art. 49. Ficam os poderes executivo e legislativo autorizados a proceder
abertura de créditos adicionais suplementares utilizando como fonte recur-
so as constantes do art. 43, § 1º - incisos I, II, III e IV da Lei Federal nº
4.320/64 até o limite de 30% (trinta por cento) do total da despesa fixada
na Lei Orçamentaria Anual 2025, podendo para tanto, realizar a transposi-
ção, o remanejamento ou transferência de recursos de uma categoria de
programação para outra ou de um órgão para outro, desde que não haja
prejuízos à execução orçamentária do projeto/atividade e/ou órgão unida-
de de origem.

Parágrafo Único – Fica autorizado até o limite do total apurado no Balanço
Patrimonial 2024, para abertura de créditos suplementares à conta de re-
cursos provenientes de superávit financeiro;

Art. 50. Na abertura de créditos extraordinários, é vedada a criação de no-
vos códigos e títulos para ações já existentes.

Art. 51. Os Anexos dos créditos de que tratam os arts. 48 e 49 desta Lei,
bem como dos créditos extraordinários, obedecerão à mesma formatação
dos Quadros dos Créditos Orçamentários constantes da Lei Orçamentária
de 2025.

Art. 52. Caso o Projeto de Lei Orçamentária de 2025 não for aprovado pe-
la Câmara de vereadores até 31 de dezembro de 2024, a programação
dele constante poderá ser executada para o atendimento de:

I - despesas que constituem obrigações constitucionais ou legais do Muni-
cípio;

II - outras despesas correntes de caráter inadiável;

III - despesas de capital;

§ 1º As despesas descritas nos incisos II e III deste artigo estão limitadas
à 1/12 (um doze avos) do total de cada ação prevista no Projeto de Lei Or-
çamentária de 2025, multiplicado pelo número de meses decorridos até a
sanção da respectiva Lei.

§ 2º Aplica-se, no que couber, o disposto no art. 47 desta Lei aos recursos
liberados na forma deste artigo.

§ 3º Na execução de outras despesas correntes de caráter inadiável, a
que se refere o inciso II do caput, o ordenador de despesa poderá consi-
derar os valores constantes do Projeto de Lei Orçamentária de 2025 para
fins do cumprimento do disposto no art. 16 da Lei Complementar nº 101,
de 2000 – LRF.

SEÇÃO V

Das Disposições sobre a Limitação Orçamentária e Financeira

Art. 53. O Poder Executivo, sob a coordenação da Secretaria Municipal
Planejamento, da Secretaria Municipal de Finanças, da Coordenadoria de
Controle Interno em parceria com a Contadoria, deverá elaborar e publicar
a programação financeira e o cronograma de execução mensal de desem-
bolso, especificado por órgão, agrupando-se as fontes vinculadas e não-
vinculadas, nos termos do art. 8º da Lei Complementar nº 101/2000 - LRF,
visando ao cumprimento da meta de resultado primário estabelecida nesta
Lei.

§ 1º A Câmara Municipal de Nova Olímpia deverá enviar ao Poder Execu-
tivo, até dez dias após a publicação da Lei Orçamentária de 2025, a pro-
gramação de desembolso mensal para o referido exercício.

§ 2º O Poder Executivo publicará a programação financeira e o cronogra-
ma de execução mensal de desembolso até trinta dias após a publicação
da Lei Orçamentária de 2025.

Art. 54. No prazo previsto no § 2º do artigo anterior desta Lei, o Poder Exe-
cutivo, sob a coordenação da Secretaria Municipal Planejamento, da Se-
cretaria Municipal de Finanças, e a Contadoria, deverá publicar as recei-
tas previstas, desdobradas em metas bimestrais, juntamente com as medi-
das de combate à evasão e à sonegação, bem como as quantidades e os
valores das ações ajuizadas para cobrança da dívida ativa e o montante
dos créditos tributários passíveis de cobrança administrativa, nos termos
do art. 13 da Lei Complementar nº 101/2000 - LRF.

Art. 55. Se for verificado, ao final de um bimestre, que a execução das
despesas foi superior à realização das receitas, o Poder Legislativo e o Po-
der Executivo promoverão, por ato próprio e nos montantes necessários,
nos trinta dias subsequentes, a limitação de empenho e de movimentação
financeira.

§ 1º Caso haja necessidade, a limitação do empenho das dotações orça-
mentárias e da movimentação financeira para o cumprimento do dispos-
to no art. 9º da Lei Complementar nº 101/2000 - LRF, visando atingir as
metas fiscais previstas no Anexo de Metas Fiscais – Demonstrativo das
Metas Anuais desta lei, será feita de forma proporcional ao montante dos
recursos alocados para o atendimento de Despesas com pessoal e encar-
gos, Outras Despesas Correntes, Investimentos e Inversões Financeiras,
de cada Poder, excluídas as despesas que constituem obrigação constitu-
cional ou legal de execução.

§ 2º Na hipótese da ocorrência do disposto no caput deste artigo, o Poder
Executivo comunicará ao Poder Legislativo o montante que caberá a cada
um tornar indisponível para empenho e movimentação financeira.

CAPÍTULO V

DISPOSIÇÕES RELATIVAS ÀS DESPESAS DO MUNICÍPIO COM PES-
SOAL E ENCARGOS SOCIAIS

Art. 56. Fica o Poder Executivo autorizado a promover a alteração na es-
trutura organizacional e de cargos e carreiras da Prefeitura Municipal, po-
dendo para isso, extinguir ou transformar cargos, criar novos cargos e tam-
bém realizar concurso público de provas e títulos, ou processo seletivo,
visando ao preenchimento dos cargos e funções, mediante ao encaminha-
mento de Projeto de Lei específico.

Parágrafo Único - As despesas com pessoal e encargos sociais para 2025
serão fixadas observando-se o disposto nas normas constitucionais apli-
cáveis, na Lei Complementar nº 101/2000 - LRF e na legislação municipal
em vigor.

Art. 57. O reajuste salarial dos servidores públicos municipais deverá ob-
servar a previsão de recursos orçamentários e financeiros constantes na
Lei Orçamentária de 2025, em categoria de programação específica, ob-
servado os limites dos artigos 18,19 e 20, inciso III, e o art. 21 e 22 da Lei
Complementar nº 101/2000 - LRF.

Art. 58. O Poder Legislativo, durante o exercício financeiro de 2025, deve-
rá enquadrar-se nas determinações dos arts. 56 e 57 desta Lei, com rela-
ção às despesas com pessoal e encargos sociais.

Art. 59. O Poder Executivo, por intermédio do Departamento de pessoal,
publicará, até 31 de Agosto de 2024, a tabela de cargos efetivos, comis-
sionados e contratados integrantes do quadro geral de pessoal civil e de-
monstrará os quantitativos de cargos ocupados por servidores estáveis e
não-estáveis e de cargos vagos, comparando-os com os quantitativos do
ano anterior e indicando as respectivas variações percentuais.

§ 1º O Poder Legislativo observará o cumprimento do disposto neste artigo
mediante ato próprio de seu dirigente máximo.
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§ 2º Os cargos transformados em decorrência de processo de racionaliza-
ção de planos de carreiras dos servidores municipais serão incorporados
à tabela referida neste artigo.

Art. 60. Os Poderes Legislativo e Executivo, na elaboração de suas pro-
postas orçamentárias, terão como base de cálculo, para fixação da despe-
sa com pessoal e encargos sociais, a folha de pagamento do mês de Julho
de 2024, projetada para o exercício financeiro de 2025, considerando os
eventuais acréscimos legais a serem concedidos aos servidores públicos
municipais, as alterações de planos de carreira e as admissões para pre-
enchimento de cargos, sem prejuízo do disposto nos arts. 18 e 19 da Lei
Complementar nº 101/2000 - LRF, observado o contido no art. 37, II, da
Constituição Federal.

Parágrafo único. Para atender ao disposto no caput deste artigo serão ob-
servados os limites estabelecidos na Emenda Constitucional nº 25, de 14
de fevereiro de 2000, e na Lei Complementar nº 101/2000 - LRF.

Art. 61. No exercício financeiro de 2025, observado o disposto no art. 169
da Constituição Federal, somente poderão ser admitidos servidores se:

I - existirem cargos vagos a preencher, demonstrados na tabela a que se
refere o art. 59 desta lei; II - houver vacância, após 31 de Agosto de 2024,
dos cargos ocupados, constantes da referida tabela; III - houver prévia do-
tação orçamentária suficiente para o atendimento da despesa; IV - forem
observados os limites previstos no art. 57 desta lei, ressalvado o disposto
no art. 22, IV, da Lei Complementar nº 101/2000 - LRF.

Parágrafo único. A criação de cargos, empregos e funções, somente po-
derá ocorrer depois de atendido o disposto neste artigo; no art. 169, § 1º,
incisos I e II, da Constituição Federal; e nos arts. 16 e 17 da Lei Comple-
mentar nº 101/2000 – LRF, exceto em casos de reestruturação adminis-
trativa, que não acarrete aumento na despesa de pessoal, com base no
limite de aplicação de despesa de pessoal apurado no período da reforma
administrativa.

Art. 62. No exercício de 2025, a realização de serviço extraordinário, quan-
do a despesa houver excedido 95% dos limites referidos no art. 57 desta
lei, somente poderá ocorrer quando destinada ao atendimento de relevan-
tes interesses públicos que ensejam situações emergenciais de risco ou
de prejuízo para a sociedade.

Parágrafo único. A autorização para a realização de serviço extraordinário
no âmbito do Poder Executivo é de exclusiva competência do Prefeito do
Município ou daquele a quem essa autoridade a delegar.

Art. 63. A proposta orçamentária assegurará no mínimo 0,05% (zero vír-
gula, zero cinco por cento) do orçamento anual para a capacitação e o de-
senvolvimento dos servidores municipais.

Art. 64. O disposto no art. 18, § 1º, da Lei Complementar nº 101/2000 LRF
aplica-se exclusivamente para fins de cálculo do limite da despesa total
com pessoal, independentemente da legalidade ou da validade dos con-
tratos.

Parágrafo único. Não se consideram como substituição de servidores e
empregados públicos, para efeito do caput, os contratos de terceirização
relativos à execução indireta de atividades que, simultaneamente:

I - sejam acessórias, instrumentais ou complementares aos assuntos que
constituem área de competência legal do órgão ou entidade, na forma de
regulamento; II - não sejam inerentes a categorias funcionais abrangidas
por plano de cargos do quadro de pessoal do órgão ou entidade, salvo
expressa disposição legal em contrário, ou quando se tratar de cargo ou
categoria extinto, total ou parcialmente; ou III - não caracterizem relação
direta de emprego.

Art. 65. Fica dispensado o encaminhamento de projeto de lei para a con-
cessão de vantagens já previstas na legislação.

CAPÍTULO VI

DISPOSIÇÕES SOBRE ALTERAÇÕES NA LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA
DO MUNICÍPIO

Art. 66. O poder executivo fica autorizado a proceder através de Lei es-
pecífica, alterações na legislação tributária do município como: Revisão da
Planta Genérica de Valores, Atualização de alíquotas do ISSQN, Taxas
Municipais e Contribuição de melhoria, e outras Receitas de competência
Municipal. Ocorrendo alterações na legislação tributária, fica o Poder Exe-
cutivo autorizado a proceder aos devidos ajustes orçamentários.

§ 1º. Os recursos eventualmente decorrentes das alterações previstas
neste artigo serão incorporados aos orçamentos do Município, mediante
abertura de créditos adicionais no decorrer do exercício, observada a le-
gislação vigente;

§ 2º. Os casos de renúncia de receita a qualquer título dependerão de lei
específica, devendo ser cumprido o disposto no Art. 14, da Lei Comple-
mentar nº 101/2000

Art. 67. Os tributos poderão ser corrigidos monetariamente segundo a
variação estabelecida pelo INPC-IBGE ou outro indexador que venha
substituí-lo.

Art. 68. O Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - IPTU
do exercício de 2025 terão desconto de até 40% (quarenta por cento) do
valor lançado para pagamento em cota única e a possibilidade de parcela-
mento dos débitos vencidos.

Art. 69. Na previsão da receita para o exercício financeiro de 2025 serão
observados os incentivos e os benefícios fiscais estabelecidos pela Lei
Municipal de Isenções e de Incentivo à Industrialização, conforme detalha-
do no Anexo de Metas Fiscais – Estimativa e Compensação da Renúncia
de Receita.

Art. 70. Os tributos lançados e não arrecadados, inscritos em dívida ativa,
cujos custos para cobrança sejam superiores ao crédito tributário, poderão
ser cancelados, mediante autorização em Lei, não se constituindo como
renúncia de receita para efeito do disposto no art. 14, § 3º da Lei Comple-
mentar nº 101/2000 - LRF.

CAPÍTULO VII

DISPOSIÇÕES RELATIVAS À DÍVIDA PÚBLICA MUNICIPAL

Art. 71. As despesas com a dívida pública Municipal serão incluídas na Lei
Orçamentária de 2025, em seus anexos, nas Leis de créditos adicionais e
nos decretos de abertura de créditos suplementares, separadamente das
demais despesas com o serviço da dívida.

Parágrafo único. Serão destinados recursos para o atendimento de despe-
sas com juros, com outros encargos e com amortização da dívida somente
às operações contratadas até 31 de agosto de 2024.

CAPÍTULO VIII DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 72. As metas e prioridades constantes do PPA 2022-2025 previstas
para 2024, e não realizadas, ficam automaticamente transpostas para
2025 caso haja manifestação e interesse da sociedade em audiência pú-
blica prévia ao Projeto de Lei Orçamentária, e as necessidades futuras po-
dendo ser matéria de créditos adicionais.

Art. 73. As metas físicas e financeiras especificadas no Anexo I desta lei
serão atualizadas quando da alteração do PPA 2022-2025, e confirmadas
na elaboração da proposta orçamentária para 2025.

Art. 74. Os valores das metas fiscais, anexos, devem ser considerados co-
mo indicativo e, para tanto, ficam admitidas variações de forma a acomo-
dar a trajetória que as determine até o envio do projeto de lei orçamentária
de 2025 ao Legislativo Municipal.

Art. 75. Para os efeitos do disposto no art. 16 da Lei Complementar nº 101/
2000 – LRF:

I - as especificações nele contidas integrarão o processo administrativo,
bem como os procedimentos de desapropriação de imóveis urbanos a que
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se refere o art. 182, § 3º, da Constituição Federal; e deverão estar cons-
tantes no PPA 2022-2025. II - Para fins do disposto no § 3º do art. 16
da Lei Complementar nº 101/2000, são consideradas despesas irrelevan-
tes aquelas cujo valor não ultrapasse os limites previstos nos incisos I e II
do art. 75 da Lei Federal nº 14.133/2021, nos casos, respectivamente, de
obras e serviços de engenharia e de outros serviços e compras, e relevan-
tes àquelas que ultrapassam o valor máximo da dispensa de licitação, na
forma estabelecida pela Lei Federal n° 14.133/2021.

Art. 76. Cabe à Secretaria Municipal de Planejamento, e as unidades téc-
nicas de Coordenadoria de Controle Interno e Contadoria, a responsabili-
dade pela coordenação da elaboração e da consolidação do projeto de lei
orçamentária, de que trata esta Lei.

Parágrafo único. A Secretaria Municipal de Planejamento determinará so-
bre:

I - o calendário das atividades para a elaboração dos orçamentos;

II - a elaboração e a distribuição do material que compõe as propostas par-
ciais do Orçamento Anual dos Poderes Legislativo e Executivo do Municí-
pio, seus Órgãos, Fundos; III - as instruções para o devido preenchimento
das propostas parciais dos orçamentos de que trata esta lei.

Art. 77. A execução orçamentária dos órgãos da administração direta e
indireta constantes do orçamento fiscal será processada por meio de sis-
tema informatizado único.

Art. 78. São vedados quaisquer procedimentos, pelos ordenadores de
despesas, que possibilitem a execução destas sem o cumprimento dos
arts. 15 e 16 da Lei Complementar nº 101/2000 - LRF.

Parágrafo único. Serão registrados, no âmbito de cada órgão, todos os
atos e fatos relativos à gestão orçamentária e financeira efetivamente
ocorridos, sem prejuízo das responsabilidades e providências derivadas
da inobservância do caput deste artigo.

Art. 79. Para efeito do disposto no art. 42 da Lei Complementar nº 101/
2000 - LRF:

I - considera-se contraída a obrigação no momento da formalização do
contrato administrativo ou instrumento congênere; II - no caso de despe-
sas relativas à prestação de serviços já existentes e destinados à manu-
tenção da administração pública, consideram-se como compromissadas
apenas as prestações cujo pagamento deva se verificar no exercício finan-
ceiro, observado o cronograma pactuado.

Art. 80. A Secretaria Municipal de Planejamento, divulgará, no prazo de
trinta dias após a publicação da Lei Orçamentária Anual, o Quadro de De-
talhamento da Despesa – QDD, especificando-o por atividades, projetos e
operações especiais, em cada unidade orçamentária contida no Orçamen-
to Fiscal, bem como as demais normas para a execução orçamentária.

Art. 81. Cabe à Coordenadoria de Controle Interno-Geral do Município a
responsabilidade pela apuração dos resultados primário e nominal para
fins de avaliação do cumprimento das metas fiscais previstas nesta lei, em
atendimento ao art. 9º e parágrafos da Lei Complementar nº 101/2000 -
LRF.

Parágrafo único. Até o final dos meses de maio e setembro de 2025, e
de fevereiro de 2026, o Poder Executivo demonstrará e avaliará o cum-
primento das metas fiscais de cada quadrimestre, em audiência pública
na Câmara Municipal ou forma equivalente de ampla divulgação, inclusive
em meios eletrônicos de acesso público, assegurando ampla transparên-
cia aos atos da Administração Pública Municipal, em atendimento à Lei de
Responsabilidade Fiscal – LC 101, de 04/05/2000, Art. 9º, § 4º, Art. 48, §
1º, inciso I.

Art. 82. As transferências financeiras para órgãos públicos e entidades pú-
blicas e privadas serão feitas preferencialmente por intermédio de insti-
tuições e agências financeiras oficiais, que atuarão como mandatárias do
município para execução e fiscalização, devendo a nota de empenho ser

emitida até a data da assinatura do respectivo acordo, convênio, ajuste ou
instrumento congênere.

§ 1º As despesas administrativas decorrentes das transferências previstas
no caput deste artigo poderão constar de categoria de programação espe-
cífica ou correr à conta das dotações destinadas às respectivas transferên-
cias, podendo ser deduzidas do valor repassado ao convenente, conforme
cláusula prevista no correspondente instrumento.

§ 2º A categoria de programação específica de que trata o § 1º deste artigo
poderá ser suplementada, observados os limites estabelecidos no texto da
lei orçamentária, para viabilizar o custeio das referidas despesas adminis-
trativas.

§ 3º As instituições de que tratam o caput deste artigo deverão disponibili-
zar, informações relativas à execução física e financeira, inclusive identifi-
cação dos beneficiários de pagamentos à conta de cada convênio ou ins-
trumento congênere.

Art. 83. Os recursos decorrentes de emendas que ficarem sem despesas
correspondentes ou que alterem os valores da receita orçamentária pode-
rão ser utilizados mediante créditos adicionais suplementares e especiais
com prévia e específica autorização legislativa, nos termos do art. 166, §
8º, da Constituição Federal.

Art. 84. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Nova Olímpia/MT, 29 de julho de 2024.

JOSÉ ELPÍDIO DE MORAES CAVALCANTE

PREFEITO MUNICIPAL

LICITAÇÃO
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO DE ADITIVO DE PRAZO COM

ACRÉSCIMO DE CLAÚSULAS LEI PROTEÇÃO DE DADOS (LGPD) Nº
091/2024/PMNO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 105/2024/PMNO, REF: AO CONTRA-
TO Nº 163/2023/PMNO, ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.
008/2023/PMNO, PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 084/2022/PMNO.
CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE NOVA OLÍMPIA- MT inscrita no
CNPJ. Sob n. º 03.238.920/0001-30. CONTRATADA: PANTANAL GES-
TÃO E TECNOLOGIA LTDA, inscrita sob o CNPJ_ nº 18.009.871/
0001-31.

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CON-
TRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS, VIA SISTEMA INFORMATIZADO, DE GESTÃO ADMINIS-
TRATIVA NA ÁREA DA SAÚDE, CONFORME TERMO DE REFERÊN-
CIA.

MOTIVO:Faz se necessário a prorrogação do presente contrato, pois é
fundamental para garantir o fornecimento continuo de medicamentos e in-
sumos médicos à população de Nova Olímpia. A falta desses itens poderia
comprometer seriamente o atendimento especialmente das pessoas mais
vulneráveis que necessitam de medicamentos não contemplados na re-
lação municipal de medicamentos (REMUME). Manter o estoque regular
é essencial para assegurar que todos os cidadãos recebam o tratamento
necessário sem interrupções. A continuidade deste contrato proporciona
segurança adicional, funcionando como um suporte em caso de qualquer
problema nos contratos de fornecimento vigentes. Isso é crucial para evitar
desabastecimento que poderiam prejudicar o atendimento de emergência
e o tratamento continuo de diversas condições de saúde. Além disso, a
utilização de um sistema informatizado de gestão administrativa promove
a eficiência e a eficácia dos serviços ´possibilitando uma administração ra-
cional e vantajosa dos recursos financeiros disponíveis. Essa abordagem
garante que a população carente e os pacientes dependentes de medica-
mentos específicos continuem recebendo a assistência necessária. Fun-
damentado no Art. 57 incisos II § 2º, a Lei 8.666/93.
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